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Circular Nº 06/2010 
 

Companheiros da CPTM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Todos juntos em defesa dos nossos direitos e de mais conquistas! 

Fiquem atentos às convocações do Sindicato! 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

 

 

 

 

Programa de Bônus 

 Trabalho da comissão é desvalorizado pela empresa 
 

Todo o trabalho desenvolvido pela comissão de negociação (com 
representantes dos sindicatos e da empresa) para definir os indicadores e 
metas do programa de bônus foi em vão.  
Depois de inúmeras reuniões, para nossa surpresa, a direção da CPTM 
ignorou todo o estudo preparado pela comissão e apresentou uma nova 
proposta. 
Mais uma vez a CPTM não mantém o compromisso assumido com a 
categoria. Só que desta vez ela passou por cima de uma cláusula do ACT 
vigente e de um acordo que teve a participação direta e endosso do 
Governador José Serra e do Secretário de Transportes Metropolitanos, José 
Luiz Portela.    
Os indicadores e metas foram definidos tecnicamente pelo CODEC e ficaram 
resumidos em cinco indicadores com metas que, para o Sindicato, não são 
atingíveis.  
A proposta não foi aceita pelo Sindicato. No dia 28/04/2010, quarta-feira, a 
comissão apresentou uma contraproposta, com metas que considera 
atingíveis. A direção da empresa pediu prazo para analisar essa nova 
proposta, que será levada aos órgãos de governo. Uma nova reunião está 
agendada para o dia 11 de maio, para dar continuidade às negociações. 
* Lembramos que o pagamento do bônus será feito quadrimestralmente e o 
primeiro quadrimestre fechou em abril. A empresa, na assinatura do ACT 
2009, adiantou valor referente a ½ salário (outubro de 2009). 
    

 


